
 

14.17. Ocorrerá prescrição do direito ao prêmio dentro de 180 (cento e oitenta) 

dias após a data do sorteio da promoção. Ocorrendo a prescrição ora 

mencionada não caberá ao vencedor qualquer tipo de reclamação e/ou 

reivindicação, a qualquer título que seja. O prêmio ganho e não reclamados 

reverterão como Renda da União, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com 

o Art. 6º do Decreto nº 70951/72. 

 

14.18. A empresa deverá encaminhar à SECAP a Lista de Participantes, anexando 

na aba "Apurações" do sistema SCPC, os nomes e números da sorte 

distribuídos, após o término de cada período de participação e antes da 

extração da Loteria. 

 

14.19. Fica, desde já, eleito o foro da comarca do participante para solução de 

quaisquer questões referentes ao Regulamento da presente promoção.  

 

14.20.  Esta promoção está de acordo com a legislação vigente (Lei n.º 

5.768/71, regulamentada pelo Decreto n.º 70.951/72 e Portaria MF 41/08) 

e obteve o Certificado de Autorização SECAP nº. 

04.014207/2021expedido pelo Ministério da Economia. 

 

14.21. Para verificar a autenticidade do Regulamento, acesse a opção 'Consulta 

Pública da Promoção Comercial', no endereço 

https:www.shoppingriopoty.com.br. 

 


